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ANEXO I ‘B’ – ITENS RESERVADOS
PREGÃO ELETRÔNICO No 34/2026
EDITAL No 36/2026
PROCESSO Nº 55/2026
	Item
	Produto
	Unid
	Qtd
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário
	Valor Total

	1-A.
	70.0180
	un
	1500
	SANGRA D’ÁGUA (Croton Urucurana). Planta em saco plástico com altura mínima de 1,00 m.                    
	
	
	

	2-A.
	70.0181
	un
	300
	CANJAMBO (GUAREA KUNTHIANA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	3-A.
	70.0182
	un
	300
	FEDEGOSO (SENNA MACRANTHA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m                    
	
	
	

	4-A.
	70.0184
	un
	500
	ANGICO DA MATA (PARAPIPTADENIA RIGIDA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	5-A.
	70.0185
	un
	500
	MAMICA FEDORENTA (ZANTHOXYLUM CARIBAEUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m;                    
	
	
	

	6-A.
	70.0186
	un
	500
	GUAPURUVU (SCHYZOLOBIUM PARAHYBA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	7-A.
	70.0187
	un
	500
	ARACA AMARELO (PSIDIUM CATTLEIANUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	8-A.
	70.0188
	un
	500
	AROEIRA SALSA (SCHINUS MOLLE). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	9-A.
	70.0138
	un
	500
	PAU FERRO (CAESALPINIA FERREA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	10-A.
	70.0054
	un
	500
	EMBAUBA (CECROPIA GLAZIOUII). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	11-A.
	70.0062
	un
	350
	JERIVA (SYAGRUS ROMANZOFFIANA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	12-A.
	70.0192
	un
	1000
	IPE AMARELO (HANDROANTHUS SERRATIFOLIUS). planta em saco plástico; com altura mínima de 1m.                    
	
	
	

	13-A.
	70.0201
	un
	1000
	IPE AMARELO LISO (HANDROANTHUS VELLOSOI). planta em saco plástico com altura mínima de 1m.                    
	
	
	

	14-A.
	70.0203
	un
	500
	IPE ROXO (HANDROANTHUS IMPETIGINOSUS). planta em saco plástico; com altura mínima de 1m.                    
	
	
	

	15-A.
	70.0208
	un
	250
	IPE ROSA (HANDROANTHUS HEPTAPHYLLUS). planta com altura mínima de 2m e dap de 2cm.                    
	
	
	

	16-A.
	70.0209
	un
	250
	IPE ROXO (HANDROANTHUS IMPETIGINOSUS). planta com altura mínima de 2m e dap de 2cm.                    
	
	
	

	17-A.
	70.0230
	un
	500
	IPE AMARELO CASCUDO (HANDROANTHUS CHRYSOTRICHUS). planta com altura mínima de 2m e dap de 2cm.                    
	
	
	

	18-A.
	70.0283
	un
	500
	IPE BRANCO (TABEBUIA ROSEOALBA). planta em saco plástico; com porte mínimo de 1m.                    
	
	
	

	19-A.
	70.0284
	un
	300
	IPE BRANCO (TABEBUIA ROSEOALBA). planta com porte mínimo de 2m e dap de 2cm.                    
	
	
	

	20-A.
	70.0193
	un
	500
	CATUABA (ERIOTHECA CANDOLLEANA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	21-A.
	70.0194
	un
	500
	JATOBA (HYMENAEA COURBARIL). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	22-A.
	70.0195
	un
	500
	JACARANDA PAULISTA (MACHAERIUM VILLOSUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	23-A.
	70.0198
	un
	500
	MAMICA (ZANTHOXYLUM HYEMALE). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	24-A.
	70.0199
	un
	500
	AGUAI (CHRYSOPHYLLUM MARGINATUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	25-A.
	70.0200
	un
	500
	PAU TERRA (QUALEA JUNDIAHY). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	26-A.
	70.0211
	un
	300
	PAU FERRO (CAESALPINIA FERREA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 2,00m e dap de 2,00cm.                    
	
	
	

	27-A.
	70.0139
	un
	300
	QUARESMEIRA (TIBOUCHINA GRANULOSA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 2,00m e dap de 2,00cm.                    
	
	
	

	28-A.
	70.0216
	un
	200
	CANAFISTULA (PELTOPHORUM DUBIUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 2,00m e dap de 2,00cm.                    
	
	
	

	29-A.
	70.0222
	un
	50
	FEDEGOSO (SENNA BICAPSULARIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 2,00m e dap de 2,00cm.                    
	
	
	

	30-A.
	70.0231
	un
	300
	JEQUITIBA ROSA (CARINIANA LEGALIS). Planta com altura mínima de 2,00m e dap de 2,00cm                    
	
	
	

	31-A.
	70.0233
	un
	200
	SIBIPIRUNA (CAESALPINIA PELTOPHOROIDES). Planta com altura mínima de 2,00m e dap de 2,00cm.                    
	
	
	

	32-A.
	70.0234
	un
	200
	TIPUANA (TIPUANA TIPU). Planta com altura mínima de 2,00m e dap de 2,00cm.                    
	
	
	

	[bookmark: _Hlk787261]33-A.
	70.0169
	un
	100
	JERIVA (SYAGRUS ROMANZOFFIANA). planta em saco plástico; com altura minima de 4,00m e diâmetro de 0,50m em torrão; sangrada, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	34-A.
	70.0278
	un
	500
	PORANGABA (CORDIA ECALYCULATA). Planta em saco plástico; com altura minima de 1,00m.                    
	
	
	

	35-A.
	70.0271
	un
	500
	ERITRINA (ERYTHRINA SPECIOSA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	36-A.
	70.0277
	un
	500
	GRUMIXAMA (EUGENIA BRASILIENSIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	37-A.
	70.0280
	un
	500
	UVAIA (EUGENIA PYRIFORMIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	38-A.
	70.0265
	un
	500
	JENIPAPO (GENIPA AMERICANA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	39-A.
	70.0267
	un
	1000
	MUTAMBO (GUAZUMA ULMIFOLIA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	40-A.
	70.0270
	un
	1000
	INGA FEIJAO (INGA MARGINATA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	41-A.
	70.0262
	un
	1000
	ACOITA CAVALO (LUEHEA DIVARICATA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	42-A.
	70.0274
	un
	500
	CANELA AMARELA (NECTANDRA LANCEOLATA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	43-A.
	70.0273
	un
	500
	ABIU (POUTERIA SPP). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	44-A.
	70.0269
	un
	500
	IMBIRUCU (PSEUDOBOMBAX LONGIFLORUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	45-A.
	70.0263
	un
	500
	ALDRAGO (PTEROCARPUS ROHRII). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	46-A.
	70.0275
	un
	500
	FRUTA DO SABIA (ACNISTUS ARBORESCENS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	47-A.
	70.0266
	un
	500
	TAMANQUEIRA (AEGIPHILA INTEGRIFOLIA). Planta em saco plástico; com altura minima de 1,00m.                    
	
	
	

	48-A.
	70.0279
	un
	500
	SETE CAPOTES (BRITOA SELLOWIANA). Planta em saco plástico; com altura minima de 1,00m.                    
	
	
	

	49-A.
	70.0264
	un
	200
	CAMBUCI (CAMPOMANESIA PHEA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	50-A.
	70.0285
	un
	200
	NESPERA (ERIOBOTRYA JAPONICA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 2,00m.                    
	
	
	

	51-A.
	70.0276
	un
	500
	GUACATONGA (CASEARIA SYLVESTRIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	52-A.
	70.0268
	un
	300
	CHUVA DE OURO (CASSIA FISTULA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	53-A.
	70.0286
	un
	1000
	CAMBARA (GOCHNATIA POLYMORPHA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	54-A.
	70.0287
	un
	1000
	PAU JACARÉ (PIPTADENIA GONOACANTHA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	55-A.
	70.0288
	un
	1000
	PAU VIOLA (CITHAREXYLUM MYRIANTHUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	56-A.
	70.0289
	un
	500
	PAINEIRA ROSA (CEIBA SPECIOSA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	57-A.
	70.0037
	un
	500
	TAMBORIU (ENTEROLOBIUM CONTORTISILIQUUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	58-R.
	70.0290
	un
	500
	PITANGUEIRA (EUGENIA UNIFLORA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	59-R.
	70.0291
	un
	500
	GOIABEIRA (PSIDIUM GUAJAVA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	60-R.
	70.0292
	un
	250
	AMOREIRA NEGRA (MORUS NIGRA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	61-A.
	70.0293
	un
	30
	JABUTICABEIRA SABARA ( MYRCIARIA CAULIFLORA). Planta em vaso; com altura mínima de 3,00m.                    
	
	
	

	62-A.
	70.0294
	un
	30
	JABUTICABEIRA HIBRIDA (MYRCIARIA CAULIFLORA). Planta em vaso; com altura mínima de 3,00m.                    
	
	
	

	63-A.
	48.0016
	M2
	25000
	GRAMA ESMERALDA (ZOYSIA JAPONICA). Grama esmeralda em placas com terra natural.                    
	
	
	

	64-A.
	70.0196
	un
	150
	LANCEIRA (MYRCIA ROSTRATA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	65-A.
	70.0295
	un
	50
	KAISUKA (JUNIPERUS CHINENSIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,80m.                    
	
	
	

	66-A.
	70.0296
	un
	150
	CIPRESTE ITALIANO (CUPRESSUS SEMPERVIRENS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 2,50m e diâmetro de base de 0,50m em torrão, sangrada, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	67-A.
	70.0137
	un
	100
	PALMEIRA FENIX (PHOENIX ROEBELENII). planta com altura minima de 2,00 m e diametro de base de 0,50 m em torrao; sangrada, no minimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	68-R.
	70.0140
	un
	200
	RESEDA BRANCA (LAGERSTROEMIA ESPECIOSA). Planta com altura mínima de 2,00m; dap de 2,00cm; sangrada, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	69-R.
	70.0141
	un
	200
	RESEDA ROSA (LAGERSTROEMIA ESPECIOSA). Planta com altura mínima de 2,00m; dap de 2,00cm; sangrada, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	70-R.
	70.0215
	un
	200
	TUMBERGIA ARBUSTIVA (THUNBERGIA ERECTA). planta em saco plástico com altura minima de 1,00 m; touceira cheia.                    
	
	
	

	71-A.
	70.0217
	un
	200
	ESCOVA DE GARRAFA (CALLISTEMON VIMINALIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 2,00m e dap de 2,00cm.                    
	
	
	

	72-A.
	70.0218
	un
	500
	ACACIA MIMOSA (ACASIA PODALYFRIIFOLIA). planta com porte mínimo de 1,50m e dap  de 3cm; sangradas, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	73-A.
	70.0174
	un
	500
	PODOCARPO (PODOCARPUS MACROPHYLLUS). planta com altura minima de 2,00m e diâmetro de base de 0,50m em torrão; sangradas, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	74-A.
	70.0173
	un
	50
	PALMEIRA RABO DE PEIXE (CARYOTA URENS). planta com altura minima de 3,00m e diâmetro de base de 0,50m em torrão; sangradas, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	75-A.
	70.0175
	un
	200
	PRIMAVERA (BOUGAINVILLEA GLABRA). planta em vaso p-50 com altura mínima de 1,50m.                    
	
	
	

	76-R.
	70.0243
	un
	300
	ALAMANDA DE CERCA (ALLAMANDA POLYANTHA). planta em saco plastico com altura minima de 1,00 m.                    
	
	
	

	77-R.
	70.0244
	un
	300
	ALAMANDA (ALLAMANDA CATHARTICA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	78-A.
	70.0245
	un
	100
	ARECA DE LOCUBA (DYPSIS MADAGASCARIENSIS). planta em saco plástico com altura mínima de 4,00m; folhas abertas; diâmetro mínimo de tronco de 0,15m.                    
	
	
	

	79-R.
	70.0247
	un
	150
	CLOROFITO (CHLOROPHYTUM COMOSUM). Em saco plástico e altura mínima de 0,15m;                    
	
	
	

	80-R.
	70.0248
	un
	300
	CROTON PETRA (CODIAEUM VARIEGATUM). planta em vaso pote de 27 cm; com altura mínima entre 50cm a 70cm.                    
	
	
	

	81-R.
	70.0176
	un
	300
	FORMIO (PHORMIUN TENAX). planta em vasos p-15; altura mínima de 0,80m.                    
	
	
	

	82-R.
	70.0252
	un
	100
	MUSSAENDA ROSA (MUSSAENDA ALICIA). planta em saco plástico com altura mínima de 0,60m;                    
	
	
	

	83-R.
	70.0297
	un
	3000
	VEDELIA (SPHAGNETICOLA TRILOBATA). planta em saco plástico; com altura mínima de 0,20m.                    
	
	
	

	84-R.
	70.0298
	un
	500
	HIBISCO (HIBISCUS SABDARIFFA). planta em saco plástico, com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	85-A.
	70.0299
	un
	50
	MANACA DE CHEIRO (BRUNFELSIA UNIFLORA). planta em sacos plásticos, com altura mínima de 1,20m.                    
	
	
	

	86-R.
	70.0364
	un
	500
	LANTANA (LANTANA CAMARA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 0,20m.                    
	
	
	

	87-R.
	70.0365
	un
	500
	ZINIA (ZINNIA SP). Planta em saco plástico; com altura mínima de 0,20m.                    
	
	
	

	88-R.
	70.0300
	un
	500
	LAVANDA (LAVANDULA SP). Planta em saco plástico; com altura mínima de 0,20m.                    
	
	
	

	89-R.
	70.0301
	un
	1000
	MARGARIDA (LEUCANTHEMUM VULGARE). Planta em saco plástico; com altura mínima de 0,20m.                    
	
	
	

	90-R.
	70.0302
	un
	1000
	ALEGRIA DO JARDIM (SALVIA SPLENDENS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 0,20m.                    
	
	
	

	91-R.
	70.0303
	un
	500
	MALVA ROSA (ALCEA ROSEA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 0,20m.                    
	
	
	

	92-R.
	70.0304
	un
	500
	VERBENA (VERBENA OFFICINALIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 0,20m.                    
	
	
	

	93-R.
	70.0254
	un
	300
	DRACENA BABY (CORDYLINE TERMINALIS). planta em torrão; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	94-R.
	70.0256
	un
	500
	UNHA DE GATO (FICUS PUMILA). Planta em saco plástico 13/13cm.                    
	
	
	

	95-R.
	70.0219
	un
	200
	BELA EMILIA (PLUMBAGO CAPENSIS). Em saco plástico e altura mínima de 0,50m;                    
	
	
	

	96-A.
	70.0220
	un
	100
	CHEFLERA (SCHEFFLERA ACTINOPHYLLA). planta em vaso p-30; altura minima de 2,50m.                    
	
	
	

	97-A.
	70.0223
	un
	100
	JASMIN AMARELO (JASMINUM MESNYI). planta em vaso p-30; com altura minima de 1,50m                    
	
	
	

	98-A.
	70.0224
	un
	50
	MELALEUCA (MELALEUCA LEUCADENDRON). planta em saco plástico; com porte mínimo de 3,90 metros e dap de 3,10 cm.                    
	
	
	

	99-A.
	70.0225
	un
	150
	PITEIRA (FURCRAEA GIGANTEA). planta em saco plastico com altura minima de 1,50m.                    
	
	
	

	100-A.
	70.0226
	un
	300
	PLATANO (PLATANUS ACERIFOLIA). planta em saco plastico com altura minima de 2,00m.                    
	
	
	

	101-A.
	70.0157
	un
	150
	ARECA BAMBU (DYPSIS LUTESCENS). planta com altura mínima de 1,50m; diâmetro de 0,50m em torrões; sangrada, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	102-A.
	70.0228
	un
	200
	CALABURA (MUNTINGIA CALABURA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 2,00m.                    
	
	
	

	103-A.
	70.0160
	un
	200
	DRACENA BABY (CORDYLINE TERMINALIS). planta em vaso p-30 com altura mínima de 2,00m.                    
	
	
	

	104-A.
	70.0164
	un
	100
	MUSSAENDA ROSA (MUSSAENDA X PHILIPPICA ‘QUEEN SIRIKIT’). planta em vaso p-30 com altura minima de 1,50m.                    
	
	
	

	105-A.
	70.0171
	un
	100
	PALMEIRA IMPERIAL (ROYSTONIA OLERACEA). planta com altura minima de 4,00m e diâmetro de base de 0,50m em torrão; sangradas, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	106-A.
	70.0172
	un
	50
	PALMEIRA IMPERIAL (ROYSTONIA OLERACEA). planta com altura minima de 8,00m e diâmetro de base de 0,50m em torrão; sangradas, no mínimo, 30 dias antes do fornecimento.                    
	
	
	

	107-A.
	70.0320
	un
	500
	ALECRIM DO CAMPO (BACCHARIS SERRULATA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	108-A.
	70.0343
	un
	500
	ALECRIM DE CAMPINAS (HOLOCALYX BALANSAE). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	109-A.
	70.0333
	un
	500
	ALGODOEIRO (HELICARPUS POPAYANENSIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	110-A.
	70.0342
	un
	500
	ARARIBA ROSA (CENTROLOBIUM TOMENTOSUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	111-A.
	70.0330
	un
	500
	ARATICUM (ANNONA CACANS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	112-A.
	70.0306
	un
	500
	AROEIRA BRAVA (LITHRAEA MOLLEOIDES). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m;                    
	
	
	

	113-A.
	70.0360
	un
	500
	CABREUVA PARDA (MYROCARPUS FRONDOSUS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	114-A.
	70.0337
	un
	500
	CABREUVA VERMELHA (MYROXYLON PERUIFERUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	115-A.
	70.0313
	un
	500
	CAMBARA VASSOURA (GOCHNATIA FLORIBUNDA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m;                    
	
	
	

	116-A.
	70.0323
	un
	500
	CAMBARA DE ESPINHO (DASYPHYLLUM SPINESCENS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	117-A.
	70.0351
	un
	500
	CAMBOATA DA SERRA (CONNARUS REGNELLI). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	118-A.
	70.0310
	un
	500
	CANDEIA VERDADEIRA (EREMANTHUS ERYTHROPAPPUS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	119-A.
	70.0328
	un
	500
	CANDIUBA (TREMA MICRANTHA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	120-A.
	70.0322
	un
	500
	CAPOEIRA BRANCA (SOLANUM BULLATUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	121-A.
	70.0350
	un
	500
	CARAIPE BRANCO (LICANIA KUNTHIANA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	122-A.
	70.0309
	un
	500
	CARNE DE VACA (STYRAX LEPROSUS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	123-A.
	70.0326
	un
	500
	CAROBA MIUDA (JACARANDA MICRANTHA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	124-A.
	70.0197
	un
	500
	CARVALHO BRASILEIRO (ROUPALA BRASILIENSIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	125-A.
	70.0354
	un
	500
	CEDRAO (GUAREA GUIDONIA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	126-A.
	70.0345
	un
	500
	CEDRO ROSA (CEDRELA FISSILIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	127-A.
	70.0325
	un
	500
	CHAL CHAL (ALLOPHYLUS EDULIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	128-A.
	70.0318
	un
	500
	CHICO PIRES (LEUCOCHLORON INCURIALE). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	129-A.
	70.0329
	un
	500
	COLUMBI BRANCO (PIPTADENIA ADIANTOIDES). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	130-A.
	70.0307
	un
	500
	CONGONHA FALSA (SYMPLCOS UNIFLORA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m;                    
	
	
	

	131-A.
	70.0363
	un
	500
	CORROEIRO (DIATENOPTERYX SORBIFOLIA). planta em vaso plástico, com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	132-A.
	70.0349
	un
	500
	ERVA DE SOLDADO (HEDYOSMUM BRASILIENSE). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	133-A.
	70.0316
	un
	500
	ESCOVA DE MACACO (APEIBA TIBOURBOU). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	134-A.
	70.0311
	un
	500
	FIGUEIRA VERMELHA (FICUS CLUSIIFOLIA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	135-A.
	70.0327
	un
	500
	GENEUNA (CASSIA GRANDIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	136-A.
	70.0340
	un
	500
	GUARAIUVA (SAVIA DICTYOCARPA). GUARAIUVA (SAVIA DICTYOCARPA)                    
	
	
	

	137-A.
	70.0355
	un
	500
	GUARITA (ASTRONIUM GRAVEOLENS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	138-A.
	70.0346
	un
	500
	IMBIRA DE SAPO (LONCHOCARPUS MUEHLBERGIANUS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	139-A.
	70.0321
	un
	500
	IPE BRANCO DO BREJO (TABEBUIA INSIGNIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	140-A.
	70.0305
	un
	500
	JACARANDÁ DA BAHIA (DALBERGIA NIGRA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m;                    
	
	
	

	141-A.
	70.0344
	un
	500
	JACARANDA DO CAMPO (MACHAERIUM NYCTITANS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	142-A.
	70.0359
	un
	500
	JACARANDA VIOLETA (MACHAERIUM SCLEROXYLON). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	143-A.
	70.0338
	un
	500
	JARACATIA (JACARATIA SPINOSA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	144-A.
	70.0341
	un
	500
	JEQUITIBA BRANCO (CARINIANA ESTRELLENSIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	145-A.
	70.0353
	un
	500
	LEANDRA (LEANDRA CARASSANA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	146-A.
	70.0357
	un
	500
	LOURO PARDO (CORDIA TRICHOTOMA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	147-A.
	70.0339
	un
	500
	MACUCU (HIRTELLA HEBECLADA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	148-A.
	70.0319
	un
	500
	MARMELEIRO (CROTON CELTIDIFOLIUS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	149-A.
	70.0331
	un
	500
	MOJOLEIRO (SENEGALIA POLYPHYLLA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	150-A.
	70.0361
	un
	500
	MUCUTALBA (ZOLLERNIA ILICIFOLIA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	151-A.
	70.0336
	un
	500
	PALMITO JUÇARA (EUTERPE EDULIS). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	152-A.
	70.0315
	un
	500
	PATA DE VACA DO BREJO (BAUHINIA FORFICATA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	153-A.
	70.0356
	un
	500
	PAU D’ARCO (TABEBUIA OBTUSIFOLIA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	154-A.
	70.0358
	un
	500
	PAU OLEO (COPAIFERA TRAPEZIFOLIA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	155-A.
	70.0312
	un
	500
	PIXIRICA (MICONIA RUBIGINOSA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m;                    
	
	
	

	156-A.
	70.0324
	un
	500
	POROROCA (RAPANEA FERRUGINEA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	157-A.
	70.0347
	un
	500
	QUIABENTO (PERESKIA GRANDIFOLIA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	158-A.
	70.0348
	un
	500
	SAPUTIA (CHEILOCLINIUM COGNATUM). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	159-A.
	70.0332
	un
	500
	SARANZINHO (SESBANIA VIRGATA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	160-A.
	70.0308
	un
	500
	UCUUBA PRETA (VIROLA SEBIFERA). Planta em saco plástico; com altura mínima de 1,00m.                    
	
	
	

	161-A.
	70.0179
	un
	500
	UNHA DE VACA (BAUHINIA LONGIFOLIA). Planta em saco plástico com altura mínima de 1,00 m.                    
	
	
	



	LEGENDA:
· Os itens que possuem a letra “A” na frente do item (Exemplo: 1-A) correspondem aos itens que são unicamente de ampla participação, onde todos os interessados poderão participar.
· Os itens que possuem a letra “R” na frente do item (Exemplo: 1-R) são reservados para licitantes enquadrados como ME/EPP.
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